
 

Texto de acordo com a publicação na fonte oficial (DOU, 14 dez. 2021, Seção 3, p. 162) 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

EXTRATO DE MEMORANDO DE ENTENDIMENTO 
 
 

Processo STJ 30979/2021. Memorando de Entendimento STJ n. 01/2021. 
PARTÍCIPES: Superior Tribunal de Justiça/STJ e Comitê Permanente da América 
Latina para a Prevenção do Crime (Coplad), programa do Instituto Latino-Americano 
das Nações Unidas para a Prevenção do Crime e o Tratamento do Delinquente (llanud). 
OBJETO: O estabelecimento de cooperação multilateral, técnica, acadêmica e 
científica, abrangendo áreas de mútuo interesse, com foco em razões humanitárias, em 
nível nacional ou internacional. VIGÊNCIA: A partir de 09/12/2021, por um período de 5 
(cinco) anos, sendo tacitamente prorrogado por igual período, caso nenhuma das 
Partes se manifeste em sentido contrário. ASSINATURA: 09/12/2021. FUNDAMENTO: 
Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, no que couber, e demais normas infralegais e 
deliberações da ONU. Signatários: Ministro Humberto Eustáquio Soares Martins - 
Presidente/STJ e Edmundo Oliveira - Coordenador-Geral/COPLAD. 


